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D E C R E T O NS 2.689
DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO

O Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de Lo-

D E C R E T A  :

Fica considerado facultativo o Ponto nas Reparti
ções Publicas Municipais, nos dias 06 e 07 do cor
rente, respectivamente, Segunda-Feira e Ter
ça-Feira de Carnaval.

Artigo Ia

Nao havera expediente no dia 08 de fevereiro, 
Quarta-Feira de Cinzas, o qual será compensado 
oportunamente. No dia 09 do corrente, Quin-

Este Decreto entrara em vigor na data de

de 1989.de L

ARTHUR BALLERINÍ 
Prefeito Municipa

/b proprio do Setor de Serviços 
nistração desta Prefeitura Muni- 

em 01 de fevereiro de
Departamento de AdiGerais do

cipal e publicado no Paço Municipal
1989.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
=Encarregada do Setor de Serviços Gerais=


